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APELAÇÕES. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.
PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  SUBLEVAÇÃO  DE
AMBAS AS PARTES.  PRELIMINARES ARGUIDAS
NAS  RAZÕES  DE  AMBOS  OS  RECURSOS.
CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  JULGAMENTO
ANTECIPADO  DA  LIDE.  NECESSIDADE  DE
PRODUÇÃO  DE  PROVA.  ANULAÇÃO  DA
SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM.
ACOLHIMENTO  DAS  PREFACIAIS.
PROVIMENTO.

- Ocorre cerceamento do direito de defesa quando
existir  qualquer  limitação  indevida  à  produção  de
provas ou pronunciamento nos autos, ensejando, por
consequência, a nulidade do ato em virtude do que
estabelece o art. 5º, LV, da Constituição Federal.
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-  É permitido ao julgador, após a formação do seu
convencimento, proceder com o imediato julgamento
do  processo,  desde  que  os  elementos  trazidos  aos
autos sejam suficientes para a devida apreciação da
controvérsia  discutida,  sem  que  tal  proceder
implique em cerceamento do direito de defesa.

-  Deve-se  anular  a  sentença  que,  julgando
antecipadamente a lide, deixou de analisar as provas
requeridas  por  ambas  as  partes,  as  quais  se
mostravam indispensáveis ao deslinde da questão.

-  Acolhimento das preliminares de cerceamento de
defesa  arguidas  simultaneamente  pelas  partes
promovente  e  promovida,  provendo-se,  por
consequência, os recursos.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, acolher as preliminares arguidas
simultaneamente nos recursos apelatórios, para anular a sentença.

O Ministério  Público  do  Estado  da  Paraíba
ingressou com Ação Civil Pública por Ato de Improbidade Administrativa, em face
de  Vânia da Cunha Moreira e outros,  impugnando a contratação de serviços de
acompanhamento interno e externo, guarda, disciplina, monitoramento e inspeção de
adolescentes  da  FUNDAC  –  Fundação  Desenvolvimento  da  Criança  e  do
Adolescente  “Alice  Almeida”,  sem  a  realização  de  processo  licitatório.  Na  peça
vestibular, asseverou, o representante do Ministério Público, que o procedimento de
dispensa de licitação que importou no contrato 007/2006, resultou da concorrência
pública nº 001/2005, registrando-se pagamentos totais em valores de R$ 7.804.747/79,
a título de “despesas extracontratuais”, os quais seriam indevidos. 
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O feito tomou curso regular e, apreciando o feito, o
Magistrado a quo, fls. 1.575/1.586, assim decidiu:

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o
pedido formulado na inicial, resolvendo o mérito do
processo,  conforme  o  art.  269,  I,  do  Código  de
Processo Civil, nos seguintes termos:
A) CONDENO a Sra. Vânia da Cunha Moreira pela
prática de ato de ato de
(…)
B)  CONDENO a GLOBAL TERCEIRIZAÇÃO DE
SERVIÇOS LTDA., bem como seus sócios Geraldo
Monteiro  Ramos Júnior  e  Lúcia  Maria  de  Araújo
Gonçalves  Ramos,  pela  prática  de  ato  de
improbidade previsto no art. 11 da Lei nº 8.429/92,
pelo que aplico as sanções com base no artigo 12,
inciso  III,  da  referida  Lei;  B.1)  proibição  de
contratar  com  o  Poder  Público  ou  receber
benefícios  ou  incentivos  fiscais  ou  creditícios,
direta ou indiretamente, ainda que por intermédio
de pessoa jurídica da qual  seja  sócio  majoritário,
pelo prazo de três anos; B.2) pagamento de multa
civil, de caráter pedagógico punitivo, em favor da
FUNDAC, equivalente a R$ 20.000,00.
C)  DEIXO  DE  CONDENAR  RITA  BERNADETH
MOURA MEDEIROS por insuficiência de provas.

Irresignados,  os  promovidos interpuseram
APELAÇÃO, fls. 1.589/1.590V., aduzindo o cerceamento de defesa, a fundamentação
distinta do versa a lide em preliminar. No mérito, asseveram a ausência de provas
dos fatos alegados na inicial e pedem a reforma da decisão atacada. 

Igualmente inconformado, o  Ministério Público do
Estado da Paraíba também interpôs  APELAÇÃO, fls. 1.591/1.597, e após fazer um
breve resumo da lide, arguiu a preliminar de nulidade da sentença, por sustentar que
o  princípio  do  contraditório  restou  cabalmente  violado.  No  mérito,  aduziu  a
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necessidade  de  reforma do  decisum,  uma vez  que  as  provas  carreadas  aos  autos
apontam de forma uníssona para a prática de improbidade administrativa por parte
dos primeiros apelantes.

Contrarrazões  apenas  pelo  Ministério  Público  do
Estado  da  Paraíba, fls.  1.602/1.603,  rebatendo  pontualmente  os  argumentos
perfilhados  pelos  primeiros  apelantes  e  ratificando  os  termos  de  seu  recurso
apelatório.

Certidão,  fls.  1.603/V,  no  sentido  de  ter  apenas  o
Ministério Público apresentado as contrarrazões.

A  Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  da Dra.
Jacilene Nicolau Faustino Gomes,  opinou pela nulidade da decisão, para que os
autos sejam remetidos à primeira instância, fls. 1.613/1.616.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Insta registrar, inicialmente que  ambas  as
insurgências recursais registram que a decisão singular deve ser anulada, porquanto
a  fundamentação  daquela  não  se  ateve  aos  elementos  probatórios  carreados  aos
autos.

Atraindo a previsão do art. 129, III, da Constituição
Federal,  a ação civil pública tem por objetivo a proteção do patrimônio público e
social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos. A Lei nº 7.347, de
1985, traz a disciplina processual do tema. Na redação atual do seu art. 1º, consta que
o  objeto  da  ação  civil  pública  está  na  responsabilidade  por  danos  morais  e
patrimoniais causados ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor
artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, a qualquer outro interesse difuso
ou coletivo.  Também  é  cabível  contra  os  danos  advindos  das  infrações  à  ordem
econômica e de economia popular, e contra a ordem urbanística.
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José Afonso da Silva, ao comentar o referido artigo
129, III, da Constituição da República de 1988, pontua: 

[A ação  civil  pública]  é  o  meio  de  invocação  da
atividade  jurisdicional  visando  a  proteção  do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros  interesses  difusos  e  coletivos,  todos  de
natureza  não-criminal  [...].  (In,  Comentário
contextual à Constituição. 7.ed. atual. até a Emenda
Constitucional  nº  66,  de  13.7.2010.  São  Paulo:
Malheiros Editores, 2010, p. 615) 

A Constituição da República de 1988, notadamente
no art. 37, resguarda os princípios norteadores da Administração Pública, os quais
devem  ser  observados  em  toda  e  qualquer  conduta  administrativa.  Exterioriza,
expressamente, em seu §4º:

Art. 37.A administração pública direta e indireta de
qualquer  dos  Poderes  da  União,  dos  Estados,  do
Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos
princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade,  publicidade e  eficiência  e,  também, ao
seguinte:
(...)
§  4º.  Os  atos  de  improbidade  administrativa
importarão  a  suspensão  dos  direitos  políticos,  a
perda  da  função  pública,  a  indisponibilidade  dos
bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação
previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

Feitas  essas  considerações,  passo  ao  exame  da
controvérsia, analisando, precipuamente, a prefacial suscitada na primeira apelação,
qual seja, nulidade do decisum, por inobservância do princípio do contraditório.

De antemão, ressalto que o Código de Processo Civil
autoriza  ao  julgador,  após  a  formação  do  seu  convencimento,  proceder  com  o

Apelação Cível Nº 0010007-59.2009.815.2001                                                                                                                                                                         5     



imediato  julgamento  do  mérito  processual,  desde  que  os  elementos  trazidos  aos
autos sejam suficientes para a devida apreciação do objeto da demanda.

Tal situação é admitida quando a matéria de mérito
for  unicamente  de  direito  ou,  de  outra  hipótese,  sendo  de  direito  e  de  fato,  for
desnecessária a produção de outras provas, conforme os termos disciplinados no art.
330, I, do Código de Processo Civil vigente à época:

Art.  330.  O  juiz  conhecerá  diretamente  do  pedido,
proferindo sentença:
I-  quando  a  questão  de  mérito  for  unicamente  de
direito,  ou,  sendo de direito e  de fato,  não houver
necessidade de produzir prova em audiência

Esse é o entendimento encontrado na jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
ESPECIAL.  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE
INADMITIU  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO
ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO. ALIENAÇÃO
DE  IMÓVEL  OUTORGA  UXÓRIA.
INADMISSIBILIDADE  DO  APELO  EXTREMO
QUANDO APRESENTADA TESE GENÉRICA DE
VIOLAÇÃO  A  DIPLOMA  LEGAL,  SEM
INDICAÇÃO  DOS  ARTIGOS  SUPOSTAMENTE
INTERPRETADOS  DE  FORMA  DIVERSA  POR
TRIBUNAIS  NACIONAIS.  APLICAÇÃO  DA
SÚMULA  N.  284  DO  STF.  1.  Ausência  de
demonstração clara e objetiva de dispositivos de Lei
federal supostamente interpretados de forma diversa
por  tribunais.  Incidência  do  enunciado  sumular  n.
284 do STF.  2. A jurisprudência do STJ é no sentido
de que o julgamento antecipado da lide (  artigo 330,
inciso  I,  parte  final,  do  CPC  )  não  configura
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cerceamento  de  defesa,  quando  constatada  a
existência  de  provas  suficientes  para  o
convencimento  do  magistrado.  Nesse  contexto,  a
revisão  do  entendimento  acerca  da  suficiência  dos
elementos probatórios constantes dos autos esbarra
no óbice estabelecido na Súmula nº 7/STJ. 3. Agravo
regimental  desprovido. (STJ;  AgRg-REsp  1.115.769;
2009/0004973-0;  Quarta  Turma;  Rel.  Min.  Marco
Buzzi; DJE 23/05/2013; Pág. 831) - destaquei.

Assim,  o  fato  de  o  Magistrado  julgar
antecipadamente a lide não configura cerceamento de defesa.

Todavia,  de  uma  análise  mais  acurada  dos  autos,
entendo ter havido, sim, cerceamento do direito de defesa de ambas as partes.

Explico.

A  pretensão  inicial  remetia-se  ao  comportamento
ímprobo  decorrente  da  prática  de  dispensa  licitatória  indevida  e  indícios  de  má
gestão pública por parte das promovidas.

Observa-se,  com  extrema  clareza,  que  após  a
apresentação  de  defesa  preliminar  e  contestação,  houve  pedido  reiterado  de
produção  de  provas,  fls.  979/981,  1.124/1.125  e  1.322.  Contudo,  não  houve  na
hipótese,  a  designação  de  audiência  para  oitiva  de  testemunhas  e,  tampouco,  a
intimação  do  Ministério  Público  para  se  manifestar  sobre  a  documentação
apresentada pelo TCE, fls. 1.528/1.573.  

Nesse  aspecto,  assim  opinou  o  Parquet,  fls.
1.613/1.616:

Caberia  ao  magistrado,  ainda  que  fosse  o  caso  de
julgamento antecipado da lide, fundamentadamente,
nos termos do art. 93, XI, da CF, acerca da inutilidade
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da  prova  frente  as  questões  de  fato  deduzidas,
contudo,  a  sentença  foi  proferida  justamente  com
argumentos acerca da ausência de comprovação.
(…)
Nesse cenário, somos pela nulidade da decisão para
que os autos sejam remetidos a primeira instância, e
de forma que se permita a reabertura da instrução
processual.

Deste modo, deve ser anulada a sentença recorrida.

Ante o exposto, ACOLHO AS PRELIMINARES DE
CERCEAMENTO  DE  DEFESA  ARGUIDAS  SIMULTANEAMENTE  POR
PROMOVENTE  E  PROMOVIDOS  E  DOU  PROVIMENTO  AOS  RECURSOS,
ANULANDO, POR CONSEGUINTE, A SENTENÇA GUERREADA, AO TEMPO
QUE DETERMINO O RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM, PARA OS FINS DE
REGULAR PROCESSAMENTO DO FEITO.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento,  o  Desembargador  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira,  com voto.  Participaram, ainda,  os Desembargadores
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 20 de fevereiro de 2018 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                              Relator
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